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LEI N2 1864/'z:?. 

De 18 de abril de 1977 

Cria cargos no quadro de pessoal pe~ 

manente da Câmara Municipal. 

O PRESIOCNTE Ql\ CÂf~ARA MUNICIPAL CE SÃO JOSt 005 CAM 

POS, usando das atribuiçÕes cue lhe são conferidas pelo arti

go 30, § 5º, da Lei Orgânica dos MunicÍpios , e tendo em vista 

o estabelecido no § 2º do mesmo artigo , promulga a seguinte 

lei: 

ART. lº- Ficam criados no Quadro de Pessoal Permanen 

te da Câmara Municipal 3 (três) car:.:;os de "Assistente Legisl~ 

tivo" pa drão i nicial "C-5" e final "C-1", com os vencimentos-

de lei. 

ART. 2º - No provimento dos cargos criados pela pre-

sente lei serão aproveitados os concursados em 1976 , observa-

da a ordem de clas sificação. 

ART. 3º- As despesas com a e xecuça o dest a l e i corre-

r ao por conta de dotaçÕes prÓpri as do orr,;Õlnento d<-J Câmera . 

ART. 4º - Esta l e i e nt r a rá err. v i .;or na data dE s ua p~ 

blicação , revo] adas as di sposi ç.Ões em contr.3 r i o. 

Sala da Presidência, 18 de abril de 1977 

CYRILLO GO~· PAES FILHO 

PRESIOCNTE 

Re:istra~a e publi cado na Sec.ratal da Câma ra ~uni-
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